
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 1760/2021/DANIEL DAVID, NILTON SANTIAGO, VALDECIR LIO/GV 
 
 
 

Votuporanga, 19 de outubro de 2021. 
 
 
 
Assunto: Solicita ao Secretário de Estado Itamar Borges interesse em aderir ao Programa “MELHOR 
CAMINHO”, para o Município de Votuporanga - SP. 

 

 
Senhor Secretário 

 
Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Senhoria no intuito de 

manifestar interesse em aderir ao Programa “Melhor Caminho”, cujo fim é a recuperação de estradas 
rurais dos Munícipios do Estado de São Paulo. 

 
É válido ressaltar que essas estradas municipais são de suma importância para o 

escoamento da produção agrícola, desassoreamento dos rios, entre outros benefícios que o Programa 
poderia trazer para o nosso Município, bem como para que os moradores das comunidades rurais 
tenham um melhor acesso ao perímetro urbano se qualquer eventualidade aconteça, por chuvas, 
buracos, entre outras situações. 

 
 Considerando que as Estradas rurais de terra com boas condições operacionais com 

conforto, segurança e trafegabilidade aos usuários, será de grande valia a adesão do Programa Melhor 
Caminho para o nosso Município, melhorando e muito a vida em todos os sentidos das pessoas que 
residem em área rural.  

 
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos protestos 

de elevada estima e consideração. 
 
 
Atenciosamente, 
 
DANIEL DAVID, NILTON SANTIAGO, VALDECIR LIO 
Vereadores 
 

 
 
 
Ao Senhor 
ITAMAR BORGES 

Secretário Municipal da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo 

São Paulo - SP  
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da 
Câmara Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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